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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
PORTARIA Nº 1.001/2011

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
TRANSPORTES, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através do Decreto nº. 21.936/2011,  resolve:

Art. 1° - Conceder aos servidores municipais abaixo relacionados,  
autorização para Autocondução, no período de 90 (noventa) dias, 
a partir desta data, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º  do Decreto  
nº. 22.289/2011.

NOME LOTAÇÃO SEQ.Nº

Alcinélio dos Santos SEMO 2-23728/2011

Braz Zagotto SEMUI 2-23640/2011

Clebert Silveira SEMUI 2-23640/2011

Lucas Moulais SEMUI 2-23640/2011

Rodrigo Pinheiro Mello SEMUI 2-23640/2011

Leandro Novaes Bernabé SEMDEC 2-23602/2011

Ricardo Coelho de Lima SEMDEC 2-23602/2011

Art. 2° - A Autocondução somente poderá ser exercida quando 
comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a 
função.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de Dezembro de 2011.

CLÁUDIO PIGHETTE SILVA
Secretário Municipal de  Gestão de Transportes 

PORTARIA Nº 008/2012

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das  atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425 de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Artigo 1º - Convocar os candidatos relacionados abaixo, para 
entrega de exames e documentos, devendo comparecerem na sede 
da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - 
Subsecretaria de Recursos Humanos, situada na Rua Brahim 
Antônio Seder, nº 34 , 1º andar, Centro, nesta cidade, na data e 
horário mencionado, munidos dos documentos pessoais, listados 
na Portaria nº 141, de 03 de março de 2008, bem como exames 
médicos listados no Anexo I da portaria 076 de 1º de fevereiro de 
2008, em conformidade com o que estabelece o item 12 do Edital 
01/2007.

NOME CARGO INSCRIÇÃO POS. DATA HORÁRIO

 Claudia Maria 
Moraes Viana 

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 840.260-4 217º 10/01/2012 08:00

 Cassiana Maria 
Barcelos Ribeiro 

Agente de Serviços 
Públicos Municipais 812.470-1 218º 10/01/2012 08:00

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2012.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
* Republicado por incorreção no objeto.

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2010.
CONTRATADA: FUNERÁRIA MISERICÓRDIA 
CACHOEIRO LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS - SEMASI, 



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

BRAZ BARROS DA SILVA
Vice – Prefeito
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I PA C I

PORTARIA Nº. 332/2011

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR.

O Presidente Executivo do IPACI - Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do Decreto nº. 
19.208/2009, resolve:

Art. 1º - Conceder férias ao servidor ANTÔNIO HENRIQUE 
FRAGA BOTELHO, ocupante do cargo em comissão, sem 
vínculo, de Diretor Jurídico, referente ao período aquisitivo 
2011/2012, no período de 02 de janeiro de 2012 a 31 de janeiro 
de 2012, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 4.009, de 20.12.1994 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cachoeiro 
de Itapemirim, conforme processo de protocolo nº 45.997, de 
05/12/2011. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de dezembro de 2011.

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo

PORTARIA Nº. 001/2012

DESIGNA SERVIDOR SUBSTITUTO EM COMISSÃO 
PERMANENTE PARA CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS/PATRIMONIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente Executiva do IPACI em exercício - Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.466/2011, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora LORENA SECHIN GROLA, 
ocupante do cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente 
Técnico de Serviços, para substituir a servidora municipal Sandra 
Maria Zanette Macedo, no período de 30 dias a contar de 02 
de janeiro de 2012, na Comissão Permanente para Controle, 
Avaliação e Inventário de Bens Móveis/Patrimoniais desta 
Autarquia Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 03 de janeiro de 2012

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva em exercício

Atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.
OBJETO: Prorrogar a Vigência do Contrato nº 118/2010, fi rmado 
em 14/06/2010, até 31/12/2012.
VALOR:R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Provenientes do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade: 09.02,  Projeto/Atividade: 08.244.0039.2.267,  
Despesa: 3 3 90 39 51 00
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2011.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral - Secretário 
Municipal de Administração e Serviços Internos, Nilcéia Maria 
Pizza - Secretária Municipal de Desenvolvimento Socialde e 
Manoel Jorge Cardoso - Sócio da contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-41.302/2011

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

ESPÉCIE: Contrato nº 405/2011
PERMISSIONÁRIO: EDSON BAIENSE DOS SANTOS
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB.
OBJETO: Permitir, de forma onerosa, e a título precário, o uso 
da Banca nº 23, no Shopping Popular, situado na Pça. Dr. Luiz 
Tinoco, Centro.
VALOR: O PERMISSIONÁRIO pagará ao PERMITENTE, 
anualmente, o equivalente a 3 (três) UFCI.
PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2011
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral - Secretário Municipal 
de Administração e Serviços Internos, Paulo César Mendes Glória 
- Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Edson 
Baiense dos Santos – Permissionário.
PROCESSO: Prot nº 1-11.968/2011.
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I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

 Moraes Comercio de Derivados de Petróleo LTDA, torna publico 

que requereu à SEMMA a Licença de Operação Ambiental, na 

atividade de posto de abastecimento de álcool e derivados do 

refi no de petróleo, Situada na Av. Jones dos Santos Neves, nº 237 

a 251, no Bairro Santo Antônio-Cachoeiro de Itapemirim-ES

NF   4075

COMUNICADO

CONVERT GÁS LTDA, torna público que requereu à SEMMA, 

a Licença Única, para atividade de serviços de instalação e 

manutenção de acessórios veiculares, situada na Av. Jones dos 

Santos Neves, 475, Estelita Coelho Martins- Cachoeiro de 

Itapemirim-ES.   

NF 4076

COMUNICADO

POSTO RAINHA LTDA EPP - torna público que obteve da 

SEMMA, a Licença de Operação -LO Nº 032/2007, com validade 

até 02 de Janeiro de 2016, para atividade 26.01 de Posto de 

abastecimento de álcool e derivados do refi no de Petróleo, lavagem 

de veículos, situada na rua Santo Passoni, n° 46- São Francisco 

Assis  - Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF 4077

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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